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Ofício Circular n. 282/2020 – CML/PM                                

 

Manaus, 03 de novembro de 2020. 

 

Senhores Licitantes, 

Trata-se de pedido de esclarecimento apresentado por empresa, referente à Concorrência 

n. 006/2020 – CML/PM, cujo objeto versa sobre “Outorga de Concessão para implantação e 

exploração de 02 (dois) Complexos Cemiteriais, particular, dos tipos parque e vertical com crematório 

humano e pet sendo, obrigatoriamente, um na Zona Norte e outro na Zona Leste do Município de 

Manaus – AM, pelo prazo de 30 (trinta) anos de acordo com o art. 5º, da Lei Federal n. 8.987 de 13 de 

fevereiro de 1995, sendo que cada um, deve possuir área mínima de 5 (cinco) hectares”. 

Considerando o teor técnico dos questionamentos, o pedido foi encaminhado à Secretaria 

requisitante no dia 27/10/2020, através do Ofício n. 1.355/2020 – CML/PM, para que esta se 

manifestasse. 

A resposta foi recebida nesta Comissão em 03/11/2020, às 10h (horário local) de modo 

que seguem os esclarecimentos elaborados pela Secretaria requisitante. 

No que tange ao mérito do esclarecimento apresentado, Secretaria requisitante dispõe a 

pergunta e em seguida responde, conforme segue:  
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Quanto ao item 3.3 a Comissão Municipal de Licitação esclarece: 

 

a) Sim, está correto o entendimento. 

 

b) Se for na fase de Habilitação será inabilitado e, se for na fase de Propostas será 

desclassificado. 
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Com o advento da Lei n. 1.975, de 29 de abril de 2015 que dispõe sobre a reorganização 

administrativa do Poder Executivo Municipal e ainda, da Lei n. 2.140, de 20 de junho de 2016 que 

dispõe sobre a estrutura organizacional da Casa Civil, a Comissão Municipal de Licitação foi 

subdivida em Subcomissões, de acordo com a matéria e objeto do certame, cabendo o julgamento das 

fases de Habilitação e Proposta Comercial de Outorga ao Presidente da Subcomissão de Bens e 

Serviços Comuns, e à Presidente da Comissão Municipal de Licitação caberá a apreciação dos 

recursos interpostos contra a decisão do Presidente da Subcomissão de Bens e Serviços Comuns. 

“Art. 2º A Comissão Municipal de Licitação (CML), transferida para Casa 

Civil pela Lei nº 1.975, de 29 de abril de 2015, terá sua estrutura 

organizacional, bem como as finalidades de competências fixadas em 

Regimento Interno”. 

 

 

 

 

 

Sim. Poderá impugnar no prazo de 48h (quarenta e oito horas) após a divulgação dos 

nomes para composição da Comissão Técnica, em analogia ao dispositivo legal descrito na Lei n. 

12.232, de 29 de abril de 2010, haja vista a ausência de previsão expressa na Lei do Regime de 

Concessão n. 8.987/95 e na Lei de Licitações n. 8.666/93. 
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Cumpre salientar que, a despeito da inclusão no Edital do prazo para impugnar a 

nomeação dos membros da Comissão Técnica, como não afeta a formulação das propostas, não há 

necessidade de republicação do Instrumento Convocatório com base no art. 21 parágrafo 4º da Lei de 

Licitações. 

Sem mais observações para o tema por ora, colocamo-nos à disposição para sanar 

eventuais questionamentos.  

 

Atenciosamente, 

 

 

Rafael Vieira da Rocha Pereira 

Presidente da Subcomissão de Bens e Serviços Comuns 
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